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presente, em especial o teor da ficha técnica de fls. 01/01 verso, 
a anuência da Prefeitura Regional Pinheiros e informações téc-
nicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO 
em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, inciso II, 
da Lei Municipal nº 10.365/87, regulamentada pelos Decretos 
Municipais nºs 26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a remoção 
por corte de 01 exemplar arbóreo Ligustrum lucidum (Código 
SISGAU 055107-9), existente em passeio público, localizado à R. 
Santa Cristina, 156, Jardim Paulistano, nesta Capital. II- Deter-
mino que seja providenciado pela Prefeitura Regional Pinheiros, 
o plantio de 01 muda de espécie de pequeno/médio porte, na-
tiva, padrão DEPAVE, da Lista Indicativa de Espécies, no mesmo 
local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 15 da Lei Mu-
nicipal nº 10.365/87. III - Após o decurso do prazo definido no 
item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização pela 
Prefeitura Regional. Posteriormente, este expediente retornará a 
esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. 
IV – O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses, a 
contar da sua publicação.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2017-0.051.424-1
INTERESSADO: Transportes e Serviços Super Já Eireli 

(CNPJ 00.822.009/0001-88). ASSUNTO: Plano de Atendimen-
to a Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no 
Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de 
Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de sua compe-
tência legal, à vista dos elementos informativos do processo 
administrativo 2017-0.051.424-1 e diante da manifestação da 
Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl. 128 APROVA 
O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para 
os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela 
empresa Transportes e Serviços Super Já Eireli inscrita no CNPJ 
00.822.009/0001-88, empresa de atendimento credenciada 
WGRA Gerenciamento de Riscos Ambientais Ltda., por atender 
ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO Q U A N T I D A D E 

MÁXIMA
ESTADO FÍ-
SICO

TIPO

1325 Sólido inflamável, orgânico, N.E. 25.000 kg Sólido Fracionado
1719 Líquido alcalino cáustico, N.E. 25.000 kg Líquido Fracionado
1866 Resina, solução 25.000 kg Líquido Fracionado
2055 Estireno, monômero, estabilizado 25.000 kg Líquido Fracionado
2319 Hidrocarboneto(s) terpênico(s), N.E. 25.000 kg Líquido Fracionado

2017-0.051.244-3
INTERESSADO:  Expresso Transjuiza Ltda. (CNPJ 

58.971.417/0001-81) ASSUNTO: Plano de Atendimento a 
Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Município 
de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, 
à vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.051.244-3 e diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental sob fl. 105 APROVA O PLANO DE 
ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos 
constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Ex-
presso Transjuiza Ltda. inscrita no CNPJ 58.971.417/0001-81, 
empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência 
S.A., por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de 
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 
2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1210 TINTA PARA IMPRESSÃO ou MATERIAL RELA-
CIONADO COM TINTA PARA IMPRESSÃO

12 t Líquido Fracionado

1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM 
TINTAS

12 t Líquido Fracionado

1866 RESINA, SOLUÇÃO 12 t Líquido Fracionado
2059 NITROCELULOSE, SOLUÇÃO, INFLAMÁVEL 12 t Líquido Fracionado
2924 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, CORROSIVO, N.E. 12 t Líquido Fracionado
3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 

MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E.
12 t Líquido Fracionado

3105 PERÓXIDO ORGÂNICO, TIPO D, LÍQUIDO 12 t Líquido Fracionado

2017-0.051.232-0
INTERESSADO:  Dan lex  Se rv i ços  L tda . (CNPJ 

07.503.564/0001-96). ASSUNTO: Plano de Atendimento a 
Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Município 
de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, 
à vista dos elementos informativos do processo administra-
tivo 2017-0.051.232-0 e diante da manifestação da Divisão 
Técnica de Controle Ambiental sob fl. 112 APROVA O PLANO 
DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para o produto 
constante na tabela a seguir, apresentada pela empresa Danlex 
Serviços Ltda. inscrita no CNPJ 07.503.564/0001-96, empresa 
de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A., por 
atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S T A D O 
FÍSICO

TIPO

3373 Espécimes para diagnósticos 2.160 kg Sólido Fracionado

2017-0.047.595-5
INTERESSADO:  Impacto Transportes Ltda. (CNPJ 

00.437.992/0001-19) ASSUNTO: Plano de Atendimento a 
Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Município 
de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, 
à vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.047.595-5 e diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental sob fl. 100 APROVA O PLANO DE 
ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos 
constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Impac-
to Transportes Ltda. inscrita no CNPJ 00.437.992/0001-19, em-
presa de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A., 
por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro 
de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
E S T A D O 
FÍSICO

TIPO

1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de etanol (solu-
ção de álcool etílico)

61.000 L Líquido Granel

1202 Gasóleo, ou óleo diesel, ou óleo para aqueci-
mento, leve

61.000 L Líquido Granel

1203 Combustível auto-motor ou gasolina 61.000 L Líquido Granel
3082 Substância que apresenta risco para o meio am-

biente, líquida, N.E.
61.000 L Líquido Granel

2017-0.052.356-9
INTERESSADO:  Transportadora Savo Ltda. (CNPJ 

59.911.388/0001-25) ASSUNTO: Plano de Atendimento a 
Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Município 
de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, 
à vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.052.356-9 e diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental sob fls. 1020 a 1023 APROVA O PLANO 
DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos 
constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Trans-
portadora Savo Ltda. inscrita no CNPJ 59.911.388/0001-25, em-
presa de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A., 
por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro 
de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1090 Acetona 46.000 L Líquido Granel / Fracionado
1104 Acetato(s) de amila 30.000 L Líquido Granel / Fracionado
1120 Butanóis 46.000 L Líquido Granel / Fracionado
1123 Acetato(s) de butila 46.000 L Líquido Granel / Fracionado

DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

020.378-23. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTP-3 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329-69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 
020.378-23 DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo nº 2016-0.143.742-7 Interessada: André 
Zonaro Giacchetta e Flaviana Correa Azzi Giacchetta. Assunto: 
Solicitação de manejo de vegetação em decorrência de 
construção de residência unifamiliar, em imóvel localizado 
na Rua Dom Henrique, n° 492, Indianópolis, São Paulo – SP / 
Reti–Ratificação da Cláusula Décima Primeira – Da Eficácia, 
item 11.1., TCA n° 373/2016 com seu extrato publicado no 
Diário Oficial da Cidade – DOC de 10/11/2016, página 33. 
DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, resolvo RETI-RATIFICAR o TCA n° 373/2016 
de fl. 80 a 84 publicado no DOC de 10/11/2016, página 33, 
nos termos da manifestação conclusiva da Câmara Técnica 
de Compensação Ambiental à fl. 99 dos autos que adoto, 
como razão de decidir, observadas as demais formalidades 
legais e administrativas pertinentes, para fazer constar: Onde 
se lê: “11.1. A eficácia das autorizações de corte, transplante 
e depósito no FEMA iniciam-se somente após a emissão do 
respectivo Alvará de Licença para residências Unifamiliares 
com o devido apostilamento do TCA, emitido pelo órgão 
competente.” Leia-se: “11.1. A eficácia das autorizações de 
corte, transplante e depósito no FEMA iniciam-se somente após 
a publicação do extrato do Termo de Compromisso Ambiental 
no Diário Oficial da Cidade (D.O.C).” II – Ficam RATIFICADOS os 
demais termos exarados no despacho. III – Publique-se.

Processo nº 2013-0.091.304-1 Interessada: BNI COPE-
NHAGUE DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. Assunto: TCA 
n° 085/2014 – Obras para construção de Edifício residencial em 
imóvel localizado na Rua Elvira Ferraz x Rua Atílio Innocenti, 
Itaim Bibi, São Paulo / Aplicação de sanção contratual por atra-
so no cumprimento do determinado na Cláusula Primeira, item 
1.1.6 e a respectiva Cláusula Sexta, item 6.3. DESPACHO I – De 
acordo com a competência que me foi delegada e, os elementos 
constantes nos autos, especialmente a manifestação conclusiva 
da Assessoria Jurídica da Câmara Técnica de Compensação Am-
biental às fls. 186/186-verso, DETERMINO a aplicação da multa 
contratual, estabelecida por ocasião da lavratura do TCA nº 
085/2014, em virtude do atraso de 897 (oitocentos e noventa e 
sete) dias para efetuar o depósito no FEMA, conforme Cláusula 
Sexta, item 6.3 do TCA supracitado.

II – Nos termos da manifestação conclusiva da Câmara 
Técnica de Compensação Ambiental às fls. 186/186-verso, o va-
lor da multa contratual com relação ao depósito no FEMA será 
equivalente a 52 (cinquenta e duas) mudas compensatórias x 
R$ 309,79 (trezentos e nove reais e setenta e nove centavos) 
valor da muda compensatória com tutor, correspondente ao 
mês de abril de 2017 x 0,1%, x 897 (oitocentos e noventa e 
sete) dias de atraso não devendo ultrapassar 25% (vinte e cinco 
por cento) da compensação total, resultando o valor total de R$ 
4.027,27 (quatro mil, vinte e sete reais e vinte sete centavos). 
III - Nos termos da legislação em vigor, o prazo para ofereci-
mento de defesa é de 15 (quinze) dias a contar da publicação 
deste despacho no Diário Oficial da Cidade - DOC, nos termos 
do Artigo nº 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006. IV – Findo 
o prazo para apresentar a defesa a Interessada deverá com-
parecer a esta Secretaria para retirada de guia de multa para 
o recolhimento do valor ao Fundo Especial do Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável – FEMA, conforme Item 10.9, 
no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do Artigo n.º 23 da Lei 
Municipal n.º 14.141/2006, sob pena das cominações legais. 
V – Publique-se.

 PORTARIA N. 38 /SVMA -GAB/2017
Gilberto Tanos Natalini, Secretário Municipal do Ver-

de e do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 14. 887 de 15 de janeiro de 2009;

CONSIDERANDO que o Departamento de Participação e 
Fomento a Políticas Públicas integra a estrutura básica da Se-
cretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e, dentre suas 
atribuições, apoia o funcionamento dos Conselhos Gestores 
dos Parques;

CONSIDERANDO o artigo 1º e seguintes da Lei 15.910 de 
27 de novembro de 2009, que instituiu os Conselhos Gestores 
dos Parques Municipais cujo mandato é de dois anos, contados 
da sessão em que se der a posse e, limitados a dois anos 
consecutivos;

RESOLVE:
Art. 1º: Criar a Comissão Eleitoral para coordenar a elei-

ção de cargos em vacância do Conselho Gestor dos Parques 
Municipais: Ciência, Ecológico Central do Itaim Paulista, 
Ecológico Chico Mendes, Linear Mongaguá - Francisco 
Menegolo e Olavo Egydio Setubal - Do Carmo, com vistas 
a: definir o processo eleitoral; analisar e julgar as inscrições dos/
as candidatos/as, aprovar o material das eleições; notificar a 
Coordenação Municipal de Políticas para as Mulheres – CPM 
caso haja necessidade de reabertura de inscrições por 15 (quin-
ze) dias além do prazo previsto, em função da Lei 15.946/2013, 
regulamentada pelo Decreto 56.021/2015; apreciar impugna-
ções e recursos; registrar o processo eleitoral através de Ata; 
fiscalizar o cumprimento do disposto na legislação; apurar os 
votos e promover a divulgação no Diário Oficial da Cidade.

Parágrafo único: Os membros da Comissão Eleitoral não 
poderão candidatar-se à vaga de conselheiro.

Art. 2º: São integrantes da Comissão Eleitoral: Fabio Bia-
zoto, RF 749.567-6; Marcia Aparecida do Nascimento Oliveira, 
RF 838.513-1; Viviane Lopes Miranda de Freitas, RF 816.829-6; 
Priscila Barbosa do Nascimento, RF 813.318-2; Hugo Alexandre 
Calixto Antonio, RF 777.654-3; Wladimir Cerruti, RF 838.653-6; 
Gisele Araujo Rosa, RF 837.922.0; Maralina Dos Reis Matoso, 
RF 828.773.2; Rute Cremonini de Melo, RF 619.761.2; Deborah 
Ester Verissimo Camargo, RF 808.071.2; Deborah Schimidt 
Neves dos Santos, RF 792.934-0; Giovana Arenzano da Palma 
Martins, RF 828885-2; Carlos Alberto Said, RF 809.061-1. A 
coordenação da Comissão ficará a cargo do servidor Édson de 
Morais Bueno, RF 755.014.6.

Parágrafo Único: Integram a Comissão Eleitoral pela 
Sociedade Civil: Ana Lúcia Lopes de Alexandria, RG 721422-5; 
Gisele de Paula Duarte, RG 40000221-8; Divanir Andrade, RG 
13414421-1; Gabriely Cristina Severiano da Conceição, RG 
37787795-5.

Art. 3º: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 TID 16160603 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 exemplar ar-
bóreo Ligustrum lucidum (Código SISGAU 055107-9), existente 
em passeio público, localizado à R. Santa Cristina, 156, Jardim 
Paulistano, nesta Capital, em decorrência de estado fitossanitá-
rio I – No uso das atribuições que me foram conferidas pelo ar-
tigo 18 do Decreto Estadual nº 30.443/89, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do 

Quadra 27 Terreno 117
Quadra 27 Terreno 125
Quadra 27 Terreno 133
Quadra 27 Terreno 136
Quadra 27 Terreno 140
Quadra 27 Terreno 142
Quadra 27 Terreno 173
Quadra 28 Terreno 09
Quadra 28 Terreno 12
Quadra 28 Terreno 13
Quadra 28 Terreno 23
Quadra 28 Terreno 32
Quadra 29 Terreno 08
Quadra 29 Terreno 33
Quadra 29 Terreno 36
Quadra 29 Terreno 67
Quadra 29 Terreno 73
Quadra 29 Terreno 76
Quadra 29 Terreno 94
Quadra 30 Terreno 06
Quadra 30 Terreno 15
Quadra 30 Terreno 20
Quadra 30 Terreno 26
Quadra 30 Terreno 27
Quadra 30 Terreno 47
Quadra 32 Terreno 06
Quadra 32 Terreno 31
Quadra 32 Terreno 36
Quadra 32 Terreno 47
Quadra 32 Terreno 53
Quadra 32 Terreno 54
Quadra 32 Terreno 56
Quadra 32 Terreno 58
Quadra 32 Terreno 80
Quadra 32 Terreno 91
Quadra 32 Terreno 97
Quadra 32 Terreno 101
Quadra 32 Terreno 114
Quadra 32 Terreno 126
Quadra 35 Terreno 84
Cemitério Vila Nova Cachoeirinha
Não há terreno disponível no momento
Cemitério Vila Mariana
Quadra 69 Terreno 64 - Vinculado aos Processos nº - 2016-

0.211.704-3 - 2014-0.222.141-6 para posterior concessão a 
título reparatório, processo em andamento.

Terrenos concedidos no período de 14 de Abril de 
2017 a 20 de Abril de 2017.

Cemitério São Pedro
Quadra C-14 Terreno 887 - A outorga concedida em 

18/04/2017 pelo Processo nº 2017-0.065.141-9 em nome de 
Geraldo Biffe para reinumar os despojos de Ana Rosa Casali 
Biffe.

Quadra C-14 Terreno 897 - A outorga concedida em 
20/04/2017 pelo Processo nº 2017-0.067.025-1 em nome de 
Onezio Batista da Silva para reinumar os despojos de Maria 
Tenorio Cordeiro.

Cemitério Lapa
Quadra 71 Terreno 13 - A outorga concedida em 

19/04/2017 pelo Processo nº 2017-0.066.356-5 em nome de 
Geraldo da Silva para reinumar os despojos de Galdino da Silva.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6013.2016/0000220-7 - EXTRATO DO TERMO DE 
ADITAMENTO 01 AO CONTRATO 007/SMG/2016. PREGÃO 
ELETRÔNICO 010/2016-COBES: ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 007/SMG-COBES/2016: CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
– SMIT:CONTRATADA: CALL TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA., CNPJ: 05.003.257/0001-10 OBJETO Implementação 
e operacionalização da Solução de atendimento 156 OBJETO 
DESTE ADITAMENTO: (I) Alteração subjetiva do contrato 
a fim de transferir sua titularidade ativa para a Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia; (II) Substituição do índice 
de reajuste contratual (III) Modificação do valor do contrato em 
decorrência da diminuição quantitativa de seu objeto. VALOR 
TOTAL DO CONTRATO: R$ 147.464.000,00. VALOR TOTAL DO 
CONTRATO ATUAL: R$ 125.344.397,32 DOTAÇÃO ONERADA: 
13.10.24.126.3011.4300.3.3.90.39.00.00– Modernização 
e Manutenção da Central de Atendimento Telefônico - 156 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Tesouro 
Municipal - NOTA DE EMPENHO: 32.145/2017.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-072

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS
ENDERECO: RUA JOAQUIM CARLOS, 655 - BLOCO F
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-1
2017-0.060.429-1 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

PUBLICOS
DEFERIDO
TRANSFERIR O PONTO PRIVATIVO N. 791, PARA ESTACIO-

NAMENTO DE TAXI CATEGORIA COMUM, NA AV. NOVA CAN-
TAREIRA (HOSPITAL PRESIDENTE). REDUZIR O ESPACO FISICO 
E AUMENTAR O INDICE DE ROTATIVIDADE. TENDOEM VISTA 
A ANALISE TECNICA DESTE DTP, DEFIRO A TRANSFERENCIA, A 
REDUCAO DO ESPACO FISICO E O AUMENTO DO INDICE DE 
ROTATIVIDADE DO PONTO PRIVATIVO N. 791, PARA A PROPRIA 
AVENIDA NOVA CANTAREIRA, ALTURA DO N. 2398(OPOSTO), 
CONFORME A PORTARIA ESPECIFICA.

2017-0.063.139-6 RENAN CABOCLO MONTEIRO
DEFERIDO
PRORROGACAO DE PRAZO PARA INCLUSAO DE VEI-

CULO NO PONTO 3067(AV. JOSE PINHEIRO BORGES). ANTE 
OS ELEMENTOS DE CONVICCAO CARREADOS AO PRESENTE 
EXPEDIENTE, INFORMAMOS QUE O SR. RENAN CABOCLO - 
CONDUTAX 271.026-37, ESTA RELACIONADO NO EDITAL DE 
CONVOCACAO 002/17, PUBLICADO EM 17/03/2017, PARA 
INCLUSAO NO PONTO DE TAXI N. 3067, CATEGORIA PRETO. 
PELO FATO DO MESMO ESTAR COM DIFICULDADE NA AQUISI-
CAO DE VEICULO, DESTA FORMA, DEFIRO SUA INCLUSAO AO 
PONTO N. 3067.

PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-3
2017-0.045.768-0 ALVARO REZENDE JUNIOR
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

000.216-28. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTP-3 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329-69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 
000.216-28 DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2017-0.054.494-9 JOSE PASCHOAL E OUTROS

Quadra 34 Terreno 251 Rua E
Quadra 34 Terreno 304
Cemitério São Paulo
Quadra 16 Terreno 213
Cemitério São Pedro
Quadra A-02 Terreno 31
Quadra A-02 Terreno 156
Quadra A-02 Terreno 184
Quadra A-07 Terreno 04
Quadra A-07 Terreno 24
Quadra A-07 Terreno 55
Quadra A-07 Terreno 198
Quadra A-13 Terreno 155
Quadra A-13 Terreno 168
Quadra A-16 Terreno 109
Quadra A-18 Terreno 72
Quadra A-18 Terreno 114
Quadra A-18 Terreno 120
Quadra A-21 Terreno 52
Quadra A-22 Terreno 11
Quadra A-23 Terreno 84
Quadra A-23 Terreno 108
Quadra A-23 Terreno 103
Quadra A-23 Terreno 159
Quadra C-05 Terreno 114
Quadra C-12 Terreno 03
Quadra C-14 Terreno 890
Quadra C-14 Terreno 892
Quadra C-14 Terreno 895
Quadra C-14 Terreno 900
Quadra C-14 Terreno 901
Quadra C-14 Terreno 902
Quadra C-14 Terreno 903
Quadra C-14 Terreno 904
Quadra C-14 Terreno 905
Quadra C-14 Terreno 906
Quadra C-14 Terreno 907
Quadra C-14 Terreno 908
Quadra C-14 Terreno 909
Quadra C-14 Terreno 910
Quadra C-14 Terreno 911
Quadra C-14 Terreno 912
Quadra C-14 Terreno 913
Quadra C-14 Terreno 914
Quadra C-14 Terreno 915
Quadra C-14 Terreno 916
Quadra C-14 Terreno 917
Quadra C-14 Terreno 918
Quadra C-14 Terreno 919
Quadra C-14 Terreno 920
Quadra C-14 Terreno 921
Quadra C-14 Terreno 922
Quadra C-14 Terreno 923
Quadra C-14 Terreno 924
Quadra C-14 Terreno 925
Quadra C-14 Terreno 926
Quadra C-14 Terreno 927
Quadra C-14 Terreno 928
Quadra C-14 Terreno 929
Quadra C-14 Terreno 930
Quadra C-14 Terreno 931
Quadra C-14 Terreno 932
Quadra C-14 Terreno 933
Quadra C-14 Terreno 934
Quadra C-14 Terreno 935
Quadra C-14 Terreno 936
Quadra C-14 Terreno 937
Quadra C-14 Terreno 938
Quadra C-14 Terreno 939
Quadra C-14 Terreno 940
Quadra C-14 Terreno 941
Quadra C-14 Terreno 942
Quadra C-14 Terreno 943
Quadra C-14 Terreno 944
Quadra C-14 Terreno 945
Quadra C-14 Terreno 946
Quadra C-14 Terreno 947
Quadra C-14 Terreno 948
Quadra C-14 Terreno 949
Quadra C-14 Terreno 950
Quadra C-14 Terreno 951
Quadra C-14 Terreno 952
Cemitério da Saudade
Não há terreno disponível no momento
Cemitério Tremembé
Quadra 18 Terreno 186
Quadra 18 Terreno 190
Quadra 18 Terreno 279
Quadra 22 Terreno 31
Quadra 22 Terreno 92 - Vinculado ao Processo nº 2014-

0.327.232-4 - Permuta.
Quadra 22 Terreno 93
Quadra 22 Terreno 133
Quadra 22 Terreno 140
Quadra 22 Terreno 141
Quadra 22 Terreno 144
Quadra 22 Terreno 150
Quadra 22 Terreno 172
Quadra 22 Terreno 174
Quadra 22 Terreno 175
Quadra 22 Terreno 179
Quadra 22 Terreno 184
Quadra 22 Terreno 188
Quadra 22 Terreno 197
Quadra 23 Terreno 02
Quadra 23 Terreno 20
Quadra 23 Terreno 31
Quadra 24 Terreno 06
Quadra 24 Terreno 29
Quadra 24 Terreno 31
Quadra 24 Terreno 32
Quadra 24 Terreno 47
Quadra 25 Terreno 13
Quadra 25 Terreno 16
Quadra 25 Terreno 18
Quadra 25 Terreno 30
Quadra 26 Terreno 03
Quadra 26 Terreno 10
Quadra 26 Terreno 18
Quadra 26 Terreno 23
Quadra 26 Terreno 24
Quadra 26 Terreno 28
Quadra 26 Terreno 50
Quadra 27 Terreno 29
Quadra 27 Terreno 35
Quadra 27 Terreno 36
Quadra 27 Terreno 37
Quadra 27 Terreno 39
Quadra 27 Terreno 41
Quadra 27 Terreno 53
Quadra 27 Terreno 64
Quadra 27 Terreno 66
Quadra 27 Terreno 69
Quadra 27 Terreno 71
Quadra 27 Terreno 75
Quadra 27 Terreno 101
Quadra 27 Terreno 103
Quadra 27 Terreno 105
Quadra 27 Terreno 109


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2017-04-21T01:41:34-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




